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E  D  I  T  A  L 

Paulo Jorge Catalino de Almeida Ferraz , Presidente da 

Câmara Municipal de Carregal do Sal:  TORNA PÚBLICO, nos termos do 

artigo 7.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, que os locais especialmente destinados à 

afixação de propaganda eleitoral, no âmbito da eleição supramencionada, são os 

seguintes: 
FREGUESIA DE BEIJÓS 

Largo da Ponte, em Beijós; e Largo 5 de Outubro, em Pardieiros. 

FREGUESIA DE CABANAS DE VIRIATO 

Avenida Dr. Aristides de Sousa Mendes, junto à Extensão do Centro de Saúde, 

em Cabanas de Viriato; e junto à ex-Escola do 1.º CEB de Laceiras. 

FREGUESIA DE CARREGAL DO SAL 

Jardim Dr. Manuel da Costa, em Carregal do Sal; Largo do Município (junto ao 

Julgado de Paz), em Carregal do Sal; junto à Igreja Matriz de Currelos, em Casal da 

Torre; Largo da ex-sede da Freguesia, em Papízios; e Largo da ex-sede da Freguesia, 

em Sobral. 

FREGUESIA DE OLIVEIRA DO CONDE 

Praça Brasil-Portugal, em Oliveira do Conde; junto ao cemitério de Fiais da 

Telha; junto à ex-Escola do 1.º CEB de Oliveirinha; Largo das Cruzes, em Alvarelhos; 

junto à sede da Associação de Travanca de S. Tomé; Largo de S. João, em Albergaria; 

e junto ao cemitério de Vila Meã. 

FREGUESIA DE PARADA 

Jardim Dr. Manuel da Costa, em Parada; e junto da sede da Freguesia de 

Parada. 

Nas restantes localidades do Concelho e outros espaços não expressamente 

referidos, a afixação deverá respeitar a legislação em vigor. 

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de igual teor que 

vão ser afixados por todo o Concelho, pela forma e nos lugares 

 do costume (lugares de estilo) e também no portal www.cm-carregal.pt  

Paços do Município de Carregal do Sal, 24/04/2024. 

O Presidente de Câmara, 

 

Paulo Catalino Ferraz. 

http://www.cm-carregal.pt/

